
I

I

LEGISLAÇAO ESPECIFICA ou, em caso de ausência de dispositivo especÍfco, medi
acordo entre SEGURADO e SEGURADoRA.

8.'1.2. Na hipótese do inciso Il da cláusula 8.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para

continuidade e concluir a oBRIGAÇÃo GARANTIDA oconerá mediante a@rdo e

oxod

ntre

SEGURAD0 e SEGURADORA, respeitados os termos do OBJETO PRINCIPAL ou de sua
LEGTSLAÇÃo ESPECjFTCA.

8.2. Do prazo para o cumprimento da OBRIGAÇÃo GARANTIDA:

8.2.1. Opagamentoda|NDEN|ZAÇÃOouoiníciodarealizaçãodaoBR|GAÇÃOGARANTIDA
deverá oconer dentro do prazo máximô de 30 (trinta) dias, contados da data: üe
recebimento do último documento solicitado durante o processo de REGULAÇÃO Ú0
SINISTRO.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.3.'1., o prazo de 30 (trinta)

dias será suspenso, reiniciando sua mnlagem a partir do dia útil subsequente àquele em
que forem complelamente atendidas as exigências.

I

8.2.3.

8.3.

8.3.1.

No caso de decisão judicial ou decisão arbitrâ|, que suspenda os eÍertos de redamação
da APOLICE, o prazo de 30 (trinta)dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir

do primeiro dia útil subsequente a revogaÉo da decisão.

Nos casos em que haja vinculação da APOLICE a um OBJETO PRINCIPAL, todos os

saldos de crédilos do TOMADOR no OBJETO PRINCIPAL serão utilizados na

amortização do prejuízo ê/ou dâ multa objeto da RECLAI\,IAÇÃo D0 S|N|STRo, sem
prejuízo do pagamento da INDENIZAÇÃO no prazo devii,o. .;
Caso o pagamento da INDENIZÁÇÃO já trver oconido quando da mnclusão Aa apuraçto
dos saldos de créditos do TOMADOR no OBJETO PRINCIPAL, o SEGURADO obriga+e
a devolver à SEGURADORA qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Endosso

9.1

I

9.2

A APOLICE somente poderá seÍ alterada. por ENDOSSO, mediante pedido do
SEGURADO ou com sua expressa concordância. A SEGURADORA poderá, a seu critério,

cobrar PRÊMlO adicional relativo à emissão do ENDoSSO de alteraçào.

Quando efetuadas alterações no OBJETO PRINCIPAL em virtude das quais se faça
necessária modificação da APÓLlCE, esta:

deverá acompanhar tais alteraçoes, caso tenhaiÍr sido previamente estipuladas
no OBJETO PRINCIPAL, em sua.LEG|SLAÇÃo ESpfCÍftCR ou no documeqto
que serviu de base para a aceitação do risco pela SEGURADORA; ou 'i

il poderá acompanhar tais alterações, em situa@es não abrangidas pelo inciso I

desta cláusula, desde que haja o respectivo aceite pela SEGURADORA.

/ffi
PREGÂO

t.



9.2.1. Devem ser adotados pelo SEGURADO od procedimentos tratados na cláu
no caso de altera@es efetuadas no OBJETO PRINCIPAL.

10. Atualizaçáo de Valores

I

0 índice e a periodicidade de atualizaÉo do VALOR DA GARANTIA, quando aplicáve_is,

deverão ser os mesmos defnidos no OBJETO PRINCIPAL ou em sua LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA

A atualização do VALOR DA GARANTIA poderá omner automaticamente, sem

manifestação expressa do SEGURADO ou do TOMADOR, desde que prevista no

OBJETO PRINCIPAL ou em sua LEGISLAÇÃo ESPECÍRCA, devendo o ToMADOR

efetuar o pagamento do PRÊMlO conespondente.

10.1

10.2 0 náo pagamento das obrigaçôes pecuniárias da SEGURADORA, inclusive da

INDENIZAÇÃO nos termos da cláusula 8 destas CONDIÇOES GERAIS, dentro do p@70

para pagamento da respectiva obrigação, acarretaÉ:

l. atualização monetáÍia, a partir da data de exigibilidade da obrigaçã0, SenOo, no

caso de INDENIZAÇAO, a data de CARACTERIZAÇAO D0 SINISTRO; e

ll. incidência de juros moratórlos calculados 'pro raÍa tempon§', contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo Íixado.

10.2.1. O índice utilizado parâ atualizaÉo monetária será o IPCA'/IBGE - Índice de Preços ao

Consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - ou índice
que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o
último índice publicadô antes da data de obrigação de pagâmento e aquele publicado

imediatamente antenor à data de sua eÍetiva liquidaçã0.

10.2.2. Os juros moratórios. contados a partir do pnmeiro dia poslenor ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigaçã0, seíão equivalentes à taxa que estiver em vigor paÍa a n:ora

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

10.2.3. 0 pagamento de valores relalivos à atualização monetária e juros de mora seÉ Íeito

independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente

com os demais valores devidos no contrato.

11. Sub-rogação

'11.1. Paga a INDENIZAÇÃO ou iniciado o cumprimento das OBRIGAÇOES GARANTIDAS

inadimplidas pelo TOMADOR, a SEGURADORA sub+ogar-se-á nos direitos e privilégios

do SEGURADO contrá o TOMADOR, ou contra terceiros cujos atos ou íatos tenham dado

causa ao SlNlSTR0.

É ineficaz qualquer ato do SEGURADO que diminua ou extinga, em prejuízo da

SEGURADORA, os direitos a que se reÍere este item- . ;
a

I

I

11.2

'10.1.

I
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12. Perda de Direitos

'12.1 O SEGURADO perderá o direito à INDENIZAçÃO na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:

't
L Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiri;j

il. a inadimplôncia de 0BRIGAçÕES GARANTIDAS decorrente de atos ou Íatos
de responsabilidadê do SEGURAD0 que tenham contribuído de forma
determinante para oconência do SINISTR0;

il1. a inadimplência de obrigações do OBJETo PRINCIPAL que não sejam de

responsabilidade do T0iíADOR

Alteraçào das oERIGAÇÔES GARANTIDAS, que tenham sido acordadas
entre SEGURÂDO e TOMAD0R, sem prévia anuência da SEGURADORA;

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo

SEGURADO, pelo BENEFICIARIO ou pelo representante, de um ou de outro;

O SEGURADO não cumprir integralmêntê quaisqueÍ obrigações prêvisla3 na
APÓUCE; .J

Se o SEGURADO ou seu ÍepÍesentante legal fizer declaraçôes inexatas ou

omitir de má.fé circunstâncias dê sêu conhecimento que configurem
agravação de risco de inadimplência do TOMADOR ou que possam
influenciar na aceitação da PROPOSTA;

Vlll. Se o SEGURADO agravar intencionalmente o risco.

12.2. Atos exclusivos do TOMADOR, da SEGURADORA ou de ambos não poderão gerar
perdas ou preiuízos ao SEGURADO.

V

vt.

vI

I

'13.í. No caso de exist[em duas ou mais íormas de GARANTIA distintas, mbrindo cada ut|la

delas as OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, em benefício do mesmo SEGURADO')u
EENEFICÁR10, a SEGURADORA responderá, de forma proporcional ao risco assumido,

com os demais participantes, relativamente ao preJuÍzo comum.

I

14. Concorrência de Apólices

14.1. E vedada a utilização de mais de um SEGURQ GARANTIA para cobrira mesma obrigação

do OBJETO PRINCIPAL, salvo no caso de APOLICES complementares.

.. I

írô

15. Contrataçâo, Franquias, Participaçôes Obrigatórias do Segurado e Carência

I

tv.

13. Concorrênci3 de Garantias
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15. 1. A forma de contratação do SEGURO GARANTIA é a rism absoluto. forma de
na qual a SEGURADORA responde integralmente pelo valor do SINISTRO, limitado
VALOR DA GARANTIA, não se aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.

15.2. E permitido o estabelecimento de franquias, participaçoes obrigatórias do SEGURADO

e/ou prazo de carênciá mediante expressa anuência do SEGURADO e que deverão estar
devidamente descritas nas C0NDIÇOES PARTICULARES.

16. Extinção da Apólice I

16.1. 0 SEGURO GARANTIA será extinto na oconência de um dos seguintes eventos, o qíe
ocoÍrer primeiro, sem prejuízo da comunicaçâo do SINISTRO conforme cláusulas 7.3.2 e

7.5, acima:

quando as OBRIGAÇÔES GARANTIDAS forem deÍinitivamenle conduidas e

houver maniÍestação expressa do SEGURAD0 neste sentido;

tl quando o SEGURADO e a SEGURADORA expressamente acordarem;

quando o pagamehto da INDENIZAÇÃ0 ao SEGURADO ou BENEFICÁRD
atingir o VALOR DA GARANTIA;

quando o OBJETO PRINCIPAL for extinto; ou

ilt

V. quando d9 término de vigência da.APOLICE I

16.2. A extinção do SEGURO GARANTIA em deconência das situaçoes previstas nos rtens ll e
lV da dáusula 16.1 acima, podeÉ ensejar a restituiSo da parcela do PREMIO calculada

de acordo com a cláusula 17, abaixo, o qual deverá ser compatível com o risco

efetivamente coberto pela APOLICE até a data da rescisáo contratual

17 .1 No caso de rescisão total ou parcial da APÓLICE, a qualquer tempo, por iniciativa do

SEGURAD0 ou da SEGURADORA e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:

17.1.'1. Na hipótese de rescisão a pédido da SEGURADORA, esta reterá do PRÊM|o recebido,

além dos emôlumentos, a paÍte proporcional ao tempo deconido;

17 .1.2. nahipótese de reacisão a pedido do SEGÚRADO, a s SEGURADORA reterá, no máx'inio,

além dos emolumento., o ÊnÉúro catúoo oe'acoroo com a seguinte tabela de pra?o

PREGÀO

çttt, ,/AQ
,

cu rto:

tv.

17. RescisãoContralual
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Relação a sar
aplicada sobre a

vigência original
para obtenção de

prazo em dias

% Do Prêmio % Do Prêmio

15/365 13 195/365 73

30/365 20 210/365 75

27 225t365

60/365 30 240i365

75/365 I 37 255/365 83

90/365 40 270t365 85

1051365 46 285/365 88

120/365 50 300/365 90

135/365. 56 J t5/Jb5 93

60 330/365 95

165/365 66 345/365

180/365 70 365/365 100

17 .1.2.1 . Para prazos nâo previslos na tabela constante do subitem 17 .1.2., deverâ ser utilizado
percenlual conespondente ao prazo imediatamente inferior.

18. Controvérsias

í8.1. As controvérsias surgidas na aplicaçâo destas CONDIÇOES GERAIS poderão ser
resolvidas por arbitÍágem; ou por medida de caráter judicial.

t

18.2.

18.2.1

I

No caso de arbikagem, deverá constar, nas CONDIçOES ESPECIAIS da APÓLICE,
a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida
pelo SEGURADO por meio de anuência.expressa. :,.

ao concordar com a aplicaÇão desta cláusula, o SEGURADO s. corpror.t.ria
resolver todos os seus litígios com a sociedade SEGURADORA por meio de Juízo
Arbitral, culas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo
Poder Judiciário.

I

í8.2.2. Acláusula de arbitragem é regida pela Lei n09307, de 23 de setembro de 1996.

íort
PREGÀO

20. Foro

Relâção â ser
aplicada sobre a

vigência original
para obtenção de

prazo em dias

45/365 7B

BO

150/365

98

;

19. Prescrição

19.í. Os prazos prescricionais sâo aqueles determinados pela lei.

I
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20.1. As questões judiciais entre SEGURADoRA e SEGURADO ou BENEFICIÁRDS

processadas no Íoro do domicílio do SEGURADO ou EENEFICIÁRlOS, dependen
CASO,

21. Disposições Finàis

21.1. A aceitação do SEGURO estará sujeita à análise do risco.

21 .2. As APÓLICES e ENDoSSoS terão seu início e término de vigência às 00hs das datas
para tal Íim neles indicadas.

21.3. Desde que constante nas CONDIÇÔES ESPECIAIS ou PARTICULARES da APÓUCE,
ou desde que prévia e expressamente acordâdo entre as partes, o SEGUR0 GARANTIA
poderá prever, isolada ou mniuntamente, a possibilidade ou a obrigação de a

SEGURADORA:

l. realizar o acompanhamento e/ou monitoramenlo do OBJETO PRINCIPAL;

I

I

il

I

lll. prestar apoio e assistência ao T0|\,4AD0R.

21.6 A situação cadastral do conetor de SEGUROS pode ser consultada no site

www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ

ou CPF.

2'1.5. Após 07 (sete) dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
APOLICE ou ENDOSSO foi côrÍetamente registrado no site da SUSEP -

www.susep.gov.br.

21.7. Considera-se mrno âmbito geográÍico das MODALIDADES contratadas todo o territôno
nacional, salvo disposição em contráío nas CONDIÇÔES ESPECIAIS e/ou
PARTICULARES'da APÓ1rcE. : t

21.8. 0s eventuais encargos de tradução referentes ao reêmbolso de despesas efetuadas no

exteÍioÍ ÍicaÍáo totalnente a cargo da SEGURADORA.

I

atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito enhe
SEGURADO e TOMADOR: ou

21.4. O registro deste plano na SUSEP não implica, por paÍte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercializaÉo.
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PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA
LTDA

09.485.574/000í -7Í
t I

PROPOSTA REGISTRADA

Dod6 do Proc€sso

Municrpio: Croteús / CE [,nidode gestoro: SECRETARIA MUNICIPAI DE SAUDE

Nurnero do pÍoÇesso: OOOO9.2O25O]27l0001-46 Mottolidocle: Pregôo Eletrônico

Núnrero do cerrome: PEOI2-2025-SESA .Doto do obeÍtuÍo:18/Oa/ZOZS ôs OS:OO

. Dodos do Fomecedor

tto.,oo sôciql: PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDÂ TeleÍone: 8534523100 I .."
IÍDA
(]ruer/ur; 09.a85.5741ooo1-v E-moil: prohospitol@prohospitol.com.br

t nclereço: cAPtTAo HUGCj BEZERRA, i8l, BARROSO, Fortolezo / CE - CEP,00.862-7aO

Dodos dos Decloroçôes

Decloroçôo de conhecimento de inÍormoçÕes SIM

Decloroçdo do Íornecedor otestondo quê conhêce todos os inÍormoçóes e condiçôês locois poro o
cumprimento dos obrigoçôes objeto do controtdçdo.

DtcrARAÇAO DE COÍA DE APnENDTZAGEM StM

Dêcloro sob os psnos dd tei, quê cumpÍo o coto de oprêndizogenÍ_r nos termos estobelecidos no ort.429 do
ct-T.

DTCLARAÇÂO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO DO tNCtSO XXX DO ÂRT 7" DA CONSTÍTU|ÇÃO

TLDTRAT

I
stM

Decloro poÍo Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei no 14.133, dê obril de 2021, ocrescido pelo Lei no.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que nõo êmprego menor de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nôo emprego menor de t6 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do Õrt. 7" do Constituiçdo Federol.

DECTARAÇÂO DE INEXISTÊNCIA DE FÂÍOS IMPEDTTIVOS SIM

CÂPfrAO HUGO BEZEÂRÂ, r81. ÉÁRROSO, FoÍtdêza / CE- CEP:60.862-730.

DrcrARAÇÃO Dr ÂNIXAçÁO DE DOCUMENTOS SrM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos so.licitodo poro o minho hobilitoçôo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocoÍrêncios posteriores.

I



PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA
LTDA

09.1185.574/0001-71

Decloro sob os pênos do lei, que oté o presente doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no pÍesente processo licitotório, ciente do obrigotoriêdÕdê de decloror ocorrêncios posteriores.

I)ECTARAçÀO Dt NÃO rRÂBALHO IORÇADO E DEGRADANIE StM

DecloÍo que noo possuo, em minho codeio produtivo, empÍegodos executondo trobolho degrodonte ou
forçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. l" e no inc. lll do ort. 5o do constituiçôo Federol.

DECLARAÇÃO DE RESERVÁ DE CARGOS SIM't I
Decloro, poro os devidos Íins dê quoliÍicoçôo no certome licitotóÍio conÍorme estobelecido n'dinciso lV do
ort. 63 do Lei n'14.133/2021, que ESIAMOS DESOBRIGADO o Íeservor percentuol de seus corgos prdro pessoos

com deÍiciêncio ou beneÍiciórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nôo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort.93, coput, do Lei no 8.213 de 1991. Segundo o Àrt.93, copu! do Lei no 8.213/91, '

o obrigotoriedode de pÍeenchimento de corgos com beneÍicióÍios reobilitodos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel êxclusivomente o emprêsos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçóo dq inclusóo e o monutençdo dê próticos de êquidode no
ombiente de trobolho. sempre em conÍormidode com.o legisloçôo oplicóvel. Esto decloroÇôo ê Íornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçÕes legois ê osseguÍo o precisôo e o verocidode dos inÍormoçôes
opresentodos.

DTCLARÂÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÀO

Decloromos que , no ono-colêndórío de reolizoçôo do certomê llcitotório, oindo nÕo cêlebromos controtos
com o Administroçôo Pú,blico cuios volores somodos extropolem o receito bruto móximo oclmitido poro fins

de enquodromento como empÍeso de pequeno porte.

DÉCIÀRAÇÀO QUE CUMPRE PGNAMENTE OS REQUISITOS DE HÀBIUTAÇAO : I S1V

Decloro que êstou ciente e concoÍdo corh os condiçôes contidos no êditol e seus onexos. bem como dê que

cumpro plenomente os requisitos dê hobilitoçóo dêÍinidos no editol.

DECTARAÇÀO RESERVA DE CARGOS SIM

Decloro quê, conforme disposto no ort. 93 o lei no 8.213, de 24 de julho dê 1991, estou ciente do cumprimento
do rêservo de corgos previsto em lei poro pessoos com dêÍiciêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

sociol e que, se oplicodo oo número de funcionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort. 429 do CLT-

DICLARAçÁO Dt |NTEGRÂUDADt Dt CUSTOS SIM

Decloromos que o proposto opresentodo compreênde o integrolidode dos custos poro otendimento dos

direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçóo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrolêgois, nos

convenções coletivos dê trobolho e nôs têrmos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrego em deÍinitivo e !ue cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçdo deÍinidos no instrumento

convocotório. t

DECLARAçÀO DE ME/EPP

ri,i: ,/4J
PR€GÁO

CAPITAo HUGO BEZERRÂ, Í81. BÂRBOSO, Fortdeza / CE - CEP:60.862-730.

t
NÀo



PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA
LTDA

09./t8lt.574/0001-71

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3" do Lei Complêmentor no 123, '

de 14 de dezembro de 2006. olterodo pelo Lei n" 11.488, de 15 de junho de 2002 em seu Art. 34, quê esso
Empreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
Íêferido têi Complêmentor.

| - PÍotetoÍ soloÍ

Especiíicoçôo: PROTETOR SOLAR, TIPO

FARMACÊUTICA: CREME, FRASCO 2OOML

Quontidodê: 4000,0 .
Volor oÍertodo: R$ 6247

[obÍiconte/Morco: EUROFÂRMÀ

VoloÍ de relerencio: R$ 6247

uvA,uvB, FATOR PROTEçÂO: FAIOR 50, FORMA

JOSE RUF!NO DA

SILVA

NETO:45669163320

Unidõdê: Unidode

Volor totof R$ 249.880,00

Modelo: EUROFARMA

Assinado de forma digital
por JOSE RUFINO DA

Sl LVA N ETO:as669 1 63320
Dados: 2025.03.17
15:05:46 -03'00'

PRorEÇÃo:

I

volidode do Proposto

l)r"irrrs,rl .//{,lroú poí: 60 dios

9odo3 de Reglstro do PÍoposto

Doto clo Íinolizoeõo do registro do.proposto: l7 de Morço de 2025 ds l4:52

' Dodos do UsüóÍio:

Usuório logodo como: Jbse RuÍino do silvo Neto E-moil: licitocoo@prohospitol.com.br

\-. cPÍ /Mr: 4s6.69r.633-2o

Íotol gerol do proposto: R$ 249.880,00 (duzentos e quorento e nove mil, oitocentos e oitento rêois)

I

i
CAPITÂO HUGO BÉZ EFRA, r81. BÂRROSO, Fortdêza / CE - CEP: 60.862-730.

I

Dodos do Proposto de Preços



JNS
SEGURADORA

Apólicê n': 1007507í 26881

Endosso n': 0 Propostê no:

Ao lA) MUNlclPlo DE CRATEUS

A JNS SEGURADORÂ 5.Â está muito satisÍeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa AÉlice Digital, emitida de acordo
com o disposto na MP n.e 2,200-2/2001.

a MP supra referenciada instituiu a loftaestrutlra de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a valiíade jurídiql
de documentos eletrônicos emitidos e cêrtificados digitalmente. ';

Alem da validade jurídica e da segurança do processo de certiricação digital, a autenticidade deste documentd poderá ser
verificada através de nosso site https://Nsseguros.com.br, e confirmada ãpós 7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizândo o n.e 04111.2025.0001.0775.7126881.000000/Controle lnterno
, s08489.

Atenciosamente

Tíruro: ApóucÊ SEGURo GARANTTA Ne 1007507126881 - ENDosso o
Documento eletrôni€o digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmeote conÍorme MP n9 2.20{}212ú1, que instituiu a infraestíutuÍa de Chaves Públicas

Brã5ilêiÍas - ICP - 8íasil por: Si8oatários(a5): t I

I

lcP
BrasE
?::=>

rcPBrxtl
3:-

JORGE NÂCLI NETO - N' de SéÍie do Cerlificado: 5463186089484647m15Â6rÂ2E5808,13 - Oãlâ e Hora MaÍ 17 202511:47Á.M

ANTOINE ÁBOUHAMAO . N' de Senê do Cêrlúcádo. 6O8,472OO6ACBO63F8OefZAglOgegZiZa - Oata e Horâ MaÍ 17 2025 í 1;474M

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe oferece o an.62 da Constatuição, adota a rêguinte Medida
Provisória. com força de lei:

Art 1s - Fica instituída a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - lCP grasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a

vâlidade jurídica de documentos em formá eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicaçôes habilitadas que utilizem
certificados digitais, bem como a realização de transações eletíônicas seguras.

t

No Apólicê: 1OO75O7126881 - ENDOSSO O

Controle Interno: 508489
Data da publicação: Mar L7 2025 ltt47 

^i4Publicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A - 04111
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contÍole lnterno/código Controle: 508489
,.de rÊ' 5ú er.Átio.r.d. úfÉr. .t rê do *tot

hd://rralsrlMà.
Àp{t É@ rtÉr úroit da dnão, 6r. ooNÔ{to Êúcá â ÉÍ*.ô âo !r! d. 5u5tÊ'
M.l@Êtor,i. aarrn .b 5u5tP: 600 OI taaa. ,r§É? suÉafl.ftom Ía 5.a'6
prvrdor Àd-qqa r.r,.ãr Gpo6ael ÉL fi«&.cao, rc.ftrtãÉo . .o.rrd. iro3:
recâ.r6 .,. r€!üó. 9,àíê.ft @d.F.d.t .b.n.. Ôrhr.c.. 6*aro . @4!r.aÊr

r.n.àr dê Ârênúft.b ,r{! . aD M ú(B / Owdor ,iú .81, dt úlr

Apolicê n": 1 007507 1 2688'l

Endosso n": 0 Propostâ

lmportância Segurade:

Período de Vigência:

Modalidade / Cobertura Adicional:

Prêmio Líquido:

(+! Adicional de Fracionamento:

(+l loF:

DEMÔNSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispício da Apólice

Rs 2.498,80

77 /O3/2O2s à L7 /O6l2o2s

LICITANTE

R5 180,00

Rs 0,00
Rs 0,00

I

>

Prêmio Total:

Condição de Pagamento:

Número de Parcelas:

Forma de Cobrança:

Rs 180,00

À vista
1

FICHA DE COMPENSAÇÃO - lTAÚ

I

Parcela Vencimento Valor

1 24103/202s Rs180,00

I
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ADólrce n': 1007507126881

Endosso n": 0 Pro

Controle lnterno/Código Controlê: 5081189 .

.(daiôr€ Êftu aravê tlo Éàer.
hn .://rr6s@B@L
ÂDô! 5êr. d'.! úrcir d. em6çq sr. delffio p.É..á s veriÍtâdo m .nê d. susfP:
mj@r-3@,i. at..d,meno sustP: l!3o0 02r 3.16a. st6fP supdime.dancia d.
SrruÍ.s ptuidô3 Áur..quÉ FÊrrêr.r rapo.tátÊl p.E iürrâç5. @Ídü.çlo ..úrok
iô\ re(àd6 je *3uio, Fêy'dê.crâ cmpkn€nbr .b.d, Ép't.kzação. 4reBvô .

c.nr.rd. 
^i.ndimênro 

rNs oa00 có€ r30a/ ouúd@ rirs 0s0ma 13ll

APÓLICE DE SEGURO,GARANTIA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURADORÁ S.A, ínscrita sob o CNPJ ne 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO ll, 21 -
BATEL - CURITIBA - PR, garânte por meio. destã Apólice de Seguro Garantiâ as obrigações do TOMADOR PROHOSPITAT

COMERCIO HOT NDA LTDÀ CNPJ n.s 09.485.57410001-71, com sede na AV CAPITAO HUGO BEZERRA, 181, Bâirro
BARROSO, NAO_INFORMADO, CEP: 60.862-730,. na Cidade FORTALEZA" Estado Ceará ao SEGURADO MUÍ{lClPlO DÊ

CRATEUS, CNPJ n.e 07.982.03 J@O1-61, com sede na Rua Galeria Gentil Cardoso,, 20, -, Bãirro Centro, -, CEP:

63.700-000, na Cidade CÍatéus, Estâdo Ceará, contorme as condições abaixo, previstas em Contrato:

. Condiçôes de Garantia .; r

Limite Máximo de Garantia -

LM.G.
Ramo

TICITANÍE Rs 2.498,80
75 - SEGURO GARANTIA- SEGURADO: SETOR

PúBLrco

{Modalidade, valor e práro previstos no conÚato)

Modalidade e Cobertura Adicional lmportância Segurrdâ
Vigên.ia

lnício Íérmino

LICITANTE Rs 2.498,80 tr/03/2o2s t710612025

'Não se àplicà franquiâ â ôenhuma des coberturàs.contratadas por està apólice.

{Obieto da Gãrantia previsto no contrato}

continua na próxima

Co.retor: AVITA CORREÍORA DE SEGUROS LTDA./ SUSEP 20205:t655

P.occ5to Susco.a 15414.63664112022.15

O ícBrttro de5te plâno n. SUSEP não impli.ô, po. pa.te d. Áú!.quú. ircntivo @ Í@mendãçto à suâ to,Erciàlir.ção.
O sêgurâ{b/rürador podeni .onrult.r â ntuado càdótral de rêú Coreto. de 5êturos, m íte **w.qaep.s@.br, por mêio do núm€ío dê rêú reg'ttÍo nâ sUSEP, íomê
, omplero. rNPJ ou CoF

Pagà a indeni.àção ôú ini.iâdo o.umprimênto dàr obrlt.çõês in..,implidas p€lo Tomador, a setÚrado€ rúb rce..e á nor diréitor e úv êai6 do s€gurado contE o
Íomâdor, tu cútÍe têÍceird cújd atG ou hto. tenham .lâdo Éúsâ ao si.iero, etÉv6 rl,o ConÚeto dê ContE Gár..tÉ- àsanado êôte ÍOMÀDOR +tGUnÀOOiA, quê
rêgc os diícilo e obíigações ent.e a3 p.ner, d@úmêhto este que Í!Íá pa.te intêgrade e lnepãráeêl destâ AOá|i." : t I

ÚRA

Obieto Des(rição da coberturâ do seguro Garântiâ

Esta apólice, de dscos declarados. garante indenizâção. até o valor da

caso o Tomador adjudicatário se recuse â assiíar o ContÉto Principal,

dentrc do prazo estabelecido no Editãl no PE012{25- SÊSA (Tomâda de PrêçoJconcorrência).

Ehcontíam-se também garantidos poÍ este seguro

indenzaçóes, oÍiundos do inadimplemento das

legislação espêcíícá, paíã câda caso.

As partes reconhêcem que a prêsêntê apólice é emitida sob o pressuposto de que o Edital de

êm

garantia llxado . fla apóliq,
nas condiçoeil propostas,

os valorês dêvidos ao

obrigaçôes assumidas

Modalidadê

sêgurado, tâis como muhâs
pelo tomadoÍ, píêvistos
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controle I nterno/código contmle: 508489
t(ê dftLmírô ,odê rc. su: altemkid.dt verliod. .krvês do r.bií€
!gP:/a!&Er9!!9gg
agor tere d,.5 úr$ o, emútào, êíê demê^ro pod.íl *, úil,ódo @ dê d. susÉP:

ww.su*p.rw.b. Àl€íúmenlo SUSEP: Ca00 021 !4A4.SOSÉP - SlDênntendà.i. dê

squío: PÍr.d6 
^úr,quÉ 

Fêo.rôr rêsMsádi pd. 6etÉ4&, @mÍiaçào e @núoL
da; nnrro. de e!!Ío, pí*'dênô. ómÍlêftd.í .h.tu. .rprÉ 

'.44o, 
Ér*!úo €

a.írá .,ê ar.ndft.nro rr{s 0€00 0@ 1a0a / osdonâ ,16 0@ 000 $ll

Apólice n": 1007507'126881

Endosso n": 0 Proposta no

I

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice

lObiêto da Garantia píevisto no contrato)

I

Corretor: AVITA CORRETORA DE SE6UROS ITDA./ SUSEP 202053655

P.ocse 56cp ne 15a14.6366L/2O22lS
O reB'stro destê plã.o n. SUSEp não impÍcâ. por pâíte d. Áut íquaa, in@tirc ou í.@tn..d.ção a s6 @he.cÉlilâçjo.
O Se€urâ.lrlrom.dor podcd .onruher ã lituáêo êd.íral de reu corÍêd dê S€6vroe. io ntê *ww.qrsep.tov.h{, por mio .l,o nú@rc dê ie! re8lJtro .a 5u5EP, nore
.:ômol.to, CNPJ ou cPF
pâBâ à in.hnização ou inidâdo o ompram to d.t obra&tó€s i.adimpli.hr p€lo Iomador, a Segurâ{roíe íD.ot.. i€ a mr di.eit6 ê pravilétior.b s€tuGílo coítrâ o
Íomádor. @ onlrá terc€iros cuj6 atos d htos te.hãm dà(b câus. ao §íisro, atràÉ! do Contrâto de Contrà Garêntia, asínado ert.ê TOMAOOi ê StGURAOORA, quê
r.ge or dieito ê obrigâçõer ent.ê âs p3.te§, documênro êstê que íará parte integÍãntê e 

'orêpantEl 
dest Àpolk€.

URÁ

Objeto qes(rição da cobeítura do Seguro Garantia

LicitaÉo ê/ou o Contrâto Administsativo a s€r
qualquer cláusula prêvendo a retoínada/conclusáo

retomada'), sob pena de nulidade absolúa.

garantido por estê cohhato

do es@po contrâtâdo pela

de seguro

Sêguradora

não contém
( cláusula de

Esta apólice

Íornecida por

destê seguro.

não pod€rá ser

S€guradora.

utilizada como complêmento
poí Congênere, referente

ou endosso de

ao mesmo Edital

apolice antenormenlê

e/ou Contrato, objeloêsla ou

Esta apôlice e emitida de acordo com as condições da Circularda Súsép n.'662,22. I

I

SEEURADORA
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SEGURAOORA

coNDrçoEs EsPEcrArs

CAPÍTULO il - CONDTçÕES ESPEC|ATS DAS MODAUDADES - RAMO 0775

NOrA TÉCNfCÂ - PROCESSO SUSEP n.e t5414.6i664312022-15

1. Objetoi
1.1. Este contrato de seguro garaíte a indonizaçáo, até o valor da garanüa fxado na apolice, pelos prejuízos dírstos decorrentes da
recusa do lomador adjudicatário em assinar o contrâto principal nas condiçôes propostas no edital de licitação, dentro do prazo
estabelecido.
1.2. Encontram-se também garanlidos por este segu.o os valores devidos ao seguíado, tais como multas e rndenizaçôes. oriundos do
inadimplemenlo das obrigaçôes assumidas pelo tomador, previstos em legislaçâo especifica, pa.a cãda câso. . .:! r
2. Detrniçóes: .
Aplicam-se para esta modalidade, além das deíiniçóes apresentadas no ltem 2 das Condi@s Ge.ais e na legislação aplicável, as
segurnles deíinições:
| - Riscos Oeclarados: ltens expressamente descrÍlos na aÉlice, aos quais se reskinge a @bertura sêcr.,átária. Ou seja, a
Íesponsabilidade da Seguradora está reslrita aos nacos expre6samente descntos neste documento;
ll - Prejuízos: Perda peq.rniária c{rmpÍovada decoarente da recusa do tomador adjudicâlário em assinar o conaato p ncipal nas
condiçóes propostas e dentro do pÍazo estabebcido no Editâl dê Licit@o.

3. Vigência:
A vigência da aÉlice coinciditá com o prazo previslo no edital Éara a assinatura ào cônlralo principal

4. Comunicaçâo ê Caractêri2aÉo do Sinisko:
4.1. Comunlcação: o segurado comunicaÉ a seguradora da recuse do tomador adiudicãtário êm assinar o contÍato principal
na6 condiçóos propostast dentro do prazo eslabêlecido no.dltal de llcitaçáo, data em quê rêstará oticlallzada a ComunicaÉo
do Sinistro.
4.1.1, Para a ComunicâÉo do Sinistro sêaá nccês3áaia a aprogêntaçâo dos seguinles documentos, sem prêiüízo do disposto
no item 7.6.1. das Condiçôes Gerab:
á) Cópia do odltal dê licltação;
b) Cópia do termo de adjudicaçâo;
c) Planilha, rolalório erou corespoídâhcias inÍormando os valores do3 preiuí2os soÍrido6 ê/ou decisão quê âplicoú aB multas
conlrâtuai6 nâ ÍoÍma do edltal do licltação, âcompanhâdâ dos dôcufiênto8 compíobatóÍio§;
d) comprovânlo dê intimaçâo do TômâdoÍ pâra aasinaturã do contrato, acompanhado do dêmonstrâtivo dê suâJêcuÊã/inércie
ê das devidâB justificativas, sê hôuvêr.' t I
4.2. Caactetízaçâoi quando a sêgurâdora livêÍ rêcebidô todos ôs documenlos lbtados no itêm,í.1.í. c, após ,nálise, ficar
comprovade a inadimplêncie do tomador em .elaéão às obrigações cobertâs pêla âÉliêe, o sinistÍo ficará côracteÍizado,
dêvêndo a sêguradora €mhir o rêláóÍio finâl dê rêgulação.

5. Rescisão do Contralo d€ S€guro:
Quando a presento apólico foí caucionada junto ao Seguíado, íão cab€rá deyolução dê pÍâmio propoÍcional.

6. Riscos Excluidos:
6.1. A pÍesente apólice, de Íiscos doclarados, assegura o cumprimênto da3 obrigaçõe3 di.otas do tomadoÍ peÍante o
seguÍado, ospocificam€olo descrita! no obioto desta apólice, ds acordo com a modalidado de soguro gaÍantia indicada na
meama, nào asseguEndo Íiscos reíeÍentês a indênizaçõês a lerceiro!, danos ambieítais ê lucros ces3antes, dêspêsas dê
conlenção de sinisúo ou despêsas dê salvamento, riscos Íêfêrentes às obaigaçôes que competem ao Íabricantê dê
equipamentos e/ou materiais, bêm como, não âssegura riscos reíeÍêntês a outros ramos o! modalidades dê sêguÍo, riscos
lÍabalhistas e previdenciários, obrigaçôês fiscai§. e enqargos tÍibutários, em conlormidade com a legislação nacional reÍerente
ao seguro 9aÍantia.
6.2. Ficâ êntendido e concordado que, paÍa eÍeito indeoitário, nâo estaÍão cobeÍtos danos e perdas causados dirêla ou
indiretamente por ato terroÍista, comprovâdo com documentação háb acompanhada de laudo circunstanciado quê
caracterize a nalureza do ãtentado, indêpendentêmênte de seu propósito, quê têíha sido dêvidamente rêconhecido como
âtênlatório à ordem pública pela autoridadê pública compêtêntê.

7. lsençào dê Rêsponsâbilidadê da Segú.âdora:
Sem prêiuÊo do disposto no ltêm 1í - Riscos Excluídos e Pêrda dê Dlreito do Sequrado das Condiçóes Gerais.l seguradorl
licará isentâ de responsabllidade na ocorrência dê uma ou mais das sêgulntês hiÉtesês:
7.1. A inâdimplência do tomâdor deverá ocorer dentro do prazo de vigênciâ da âpólicê. Em caso dê não obsertação deste
Íequisito a sêgurâdoÉ ficará isehta dê quelquer Íesponsebilidade.
7.2. A validada/cobêÍtuta da apólicêlgndosso está condicionada à aceilaçáo/náo oposiçáo do sêgurado.m rêlaçãà â todos os
seus têÍmos.

a

\ÍUR4

8. Oisposiçõês Complementares:
8.1. Fica eslabêlecido que. especificãmente para fins indêni2atórios, eslaráo cobe.tos pela presente apólice os prejuíaos ê/ou

JNS
Apolice n': 1007507126881

Endosso n": 0 Proposta no:



SEGURADORA

Apolice n": 1007507126881

Endossô n":o Propostâ no:

demais pênalidades deco.rehtes de alos erou ratos vloladores de nomas anlicorrupção, perpefados polo tomâdtr ho â
do contrato garantido e que tÉgam prejuiaos ao. segurado, e desde quê não conte com a comproyada paÍtcipação do
segurado, seus rêsp€clivos sócios/acionista6, rcpresentantes, litulares ou funcionáíios.

9. Ratificação:
Raíficam-se inlegÍalmente as disposiçôes das Coodições Ge.ais que não tenham sido attêradas pela presente Condição Especial

coNDrçÕEs GERATS

CAPíTULO ilr'- COND|çÕES GERATS - RAMO 0775

\, NorA TÉcxrca - pRocEsso susEp n.e ts4t4.636wl2o2z-ts

1. Objelo:
1.1. Este contralo dê seguro garante o Ílel qrmprimento das obriga@s assumidas pelo tornadoí peÍante o segurado lpressamenÊ
indkadas no otido pnncipal da âÉlicê ê até o valor da garanlia fixado nesta, ê dê âcoÍdo com a(s) modelidade(s) ê/cb cobêrtura(s)
adroonal(is) expÍessamente co.rtratada(s).
1.2. Enconlram-se tambár garânüdos por êste seguío os valores devidos ao segurado, tais como multâs e rndenizaçõe§ oriundos do
inadimplemeoto das obrillaçoes assumidas peb bmadoÍ, se p.evistos em legislaçáo especifica ou em co.ltratb e nesta hiÉtese tal
cobeÍtura sêia expressamente solicitadâ na proposta de soguÍo e hduída nas Condiçoes Paíticulaíes da apólicE.

2. DeÍrnições: Aplicarn-se a este seguro, as seguintes definiçoes:
2.1. Apólice: docurnento, assinado pela segurâdoÍa. que representa íormalmente o contrato de Seguao Garanüa.
2.2. Beneiciário: terceiro Eob o qual poderá recâir prejuízo na hipólêso de inadinlplência do tornador 6m relaÉo à obrillaÉo garanlida,
o qual poderá seí incluído na apólice mediante expressa solicitàçáo do seguÍado e de acordo com os teÍmos do contato principal e/ou
legrslaçào específ rc2.
2.3. Condiçôes Gerâis: conjunto das cláu§rlâs, cornuns a todâs âs modaliradês ê/ou @berluras de um plano dê seguro, eue
êstabelêcêm as obriga@ês ê os dkeitos das pârtes conlratantês.
2.4. Condiçoes Especiais: cofljunto das disposi@s específicas relalivas a cada rÍDdalidade e,/oü cobenura de um plaôo de sêguío.
que evenluâlmeote altêÍam âs disposiçôes estabelecidas nas Condiçoes Gerais, amdiando ou restíingindo suas disposições.
2.5. Condições PaniGrlaÍes: coniunto de dáusulês qúe âllêram, de algumâ ÍoÍma, as Condi@ês Gerais e/ou Co.diçoes Espêciâis,
modiÍicando ou cancelando disposições já existenles ou ainda, introduzindo novas disposiçôes e eventualmenie ampliando ou
reslringindo a cobertura.
2-6. Endosso: instrumenlo íormal, assinado pelâ seliuíadora. que intÍoduz modificaçõEs na apólicê de Sêguro Gaíantia, mediantê
solicitâçáo e anuência expressa dâs paítes.
2.7. lndeniz3,çã,o: pagamento dos preiuízos ê/ou multas Íesultantes do inadimplemênto ilas obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Modalidade: clnjunto dê dáusulas oue ê-slâbêiâcem âs disoosrcões espêcificas do Seguro Garantia de tcordo com âs
ca.acterísticas, disposrtivos e legislagâo ôa obngação gaíantrda. .l I
2.9. Objeto Priocipal: Íelação jurídicâ. contratual, editalícia. processual ou de qualqueí outra natureza, gêíadoía de obrigaqáês e diíêitos
enke sêgurado e tomadoÍ. independentêmente da dgnóminaçáo utilizada.
2.10. Obrigação GaÍanúda: obrigação assumada pêlo toÍnador junto ao segurado no objelo principal e garantida pela apditê de Seguro
6aÍanlia.
2.11. Prêmio: importância devida pelo tomadoÍ à seguradora. em funÉo da cobertuÍa do seguío, e que deverá conslâr da aÉlicê ou
endosso.
2.12 Processo de Regulação de Sinislro: procedimento pêlo qual a seguradora constatará ou não a píocedência da .êclamaçâo de
srnislro. bem como a apuíação dos preiuízos cobeÍtos pela apólicê.
2.'13. Proposta de Segurc: instrumento formal de pedido de emissâo de apólice de segúro, íirmado nos termos da legislação em vigor.
2.14, Relató.io Final de R€gulação: documento eÍnilido p€la seguradora no gual se transmite o posicionamênto acerca da
câíactêrização ou não do sinislro reclamado, bêm como os possiveis valores a s6rem indenizâdos.
2.15. SeguÍado: credor das obrigações assumidâs pelo tomadoí no objêto pnncipâI.
2.16. Seguradora: a sociedade de seguros garantdora, nos te.mos da apólice, do cumprimento das obrigaçóes garantidas.
2.17. Seguro Garantia: seguro que tem por objêüvo garantiÍ o íiêl cumprimênto das obrigaçõ€s ga.anüdas.
2.18 Seguro Garantia: Segurado - Setor Públim: Seguro GaBnlia cujo objeto prinopâl está sujeito ao r€gime juridico de direito público.
2.19 Seguro Garantaâ: Segurádo - Setor Privado: Seguro Gârántia cuio objêto píincapâl está suieito ao regime jurídico de direito
privado.
2.20. Sinislro: inadimplência do lomador em relação à obíigaÉo garantidâ.
2.21. Tomador: devedordas obrigações estabelecidas no objeto princapal p€rante o segurado.
2.22. Valot da GaÍantia: valor máxirfio garantido pela apólic€.
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3. AceitaÉo:
3.'1. A contratação/alteraÉo do coôtralo dê seguro somente podeíá ser íeita mediante proÍ,osta apresentada pêlo tomadoÍ. sêu
ÍepÍesentante ou F,or cc,rrelor de segums habilitado. A proposta escÍita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceilaçáo
do íisco-
3.2. A seguradora Íomecerá, obrigaloriamenlE, ao píoponente, protocolo que idêntifique a proposta por ela recepcionada, com a
indicação da data e da hora de seurecebimento.
3.3. A sêguradoÍa terá o pra2o de 15 (quiôze) dias pa.a se rnanifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de sêu
recebrmento, seja para seguÍos novos ou renovações, bem como para alte.açóes que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o tomador seja pessos fisiea, a solicitaÉo de documfilos clmplementares, para análise e aceitação 6i, risÇo, ou Q
alteração proposta, poderá ser íeita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3
3.3.2- Se o tomador for p€ssoa iurÍdica. a solic,tação.de d@umentos complementares poderâ ocorrer mais de uma vÊ2. durante o
prazo previsto no item 3.3., desde qus a s€guradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para €valiação da
proposla ou taxaÇão do Ísco.
3.3.3. No caso de solicitação de documenlos @mdemenlares, paÍa análise e aceitaÉo do risco, ou da alteÍaçao proposta, o prazo de
15 (quinze) dias previsto no rtem 3.3. fcaÉ suspênso, voltando a correr a parlü da data em que se der a entregE da documentação.
3.4. No caso de não acêilação da proposta, a segu.adora comunicará o fato. por escrío, ao proponente, especúcando os motivos da
recusa.
3.5. A auséncia de manifestaçáo, por esqito, da seguGdora, no pra2o acima aludido. caeclenzaíá a a@itaçáo tácrta do seguro.
3.6. Caso a aceilâção da pÍoposta dependa de conbâtaçâo ou alteração de re§eguío facultaüvo, o prazo aludido no atem 3.3. será
suspenso até que o ressegurador se maniÍeste íorínalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressallando a consequehte inetslência de cobertura enquanto perdular ã suspensão.
3-7. A emissâo da apolice ou do endosso será feita em até '15 (quinze) dias, a paíiÍ da data de aceitação da proposta.

4. Alteraçáo
4.1. A apólace somente poderá ser allerada mediante pedido do segurado ou com sua expressa concordánoa.
4.2- Quando êfêfuadas alteaaçôes preúamente estabelêcidas no objelo pnnapal, na legislação específicâ ou no documento que serviu
de base para a aceitaÉo do risco pela segurâdora, em virtude das quais seja necessá a a modiíicaÉo da apólice, esta aÉlice deverá
acompanhar lais modifi cações.
4.3. Ouando eÍeluadas alteraçôes no obielo principal em situaçóes náo abrangidas no item anlerior, a apólice poderá acompanhar lais
alleraçôes. desde que haja o respectivo a6eíe pela seguradoía.
4.4. Íoda e qualquer alteÍaçáo no objeto pÍincipal que venha a repercutiÍ no valor, prazo ou êxtênsão da obrigaÉo garantida deveÉ
ampreterivolmento ser comunicada à segnrradora, sob pena de presuhção âbsoluta dê agravâmsnto do nsm e ausêncllde boa-Íé ô
segurado, implbando na pêrdâ do direito ã indenização, êm caso dê sinistro.

5. Valoí da GaÍantia e Atualazaçáo:
5.1. O vâloÍ da garantia desta apólic€ é o valor rÍÉximo nomínal por ela garantido.
5.2. A apólice acompânhará o índice Ê a periodicidade de atualiza€o deíinidos no objêto pÍincipâl ou na legrslaçáo êspecífica e
ocoÍÍêrá automalicamenle, sêm necêssidade de mâníestação expressa do segurado ou do tomado( @nÍoÍme previsto para a
obrigaÇâo pÍincipal ou lêgislaçâo êspecíÍicâ, êm sendo o caso.
5.3 Prêmio do Sêguro:
5.3.1- O tomador é responsável pelo pâgamento do pràrhio à seguÉdoÉ por. todo o prazo dê Mgência dâ âÉlice e em caso dê
renovaÉo da apólice.
5.3.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuarâ em vigor mesÍno quando o tomador não houvêr pâgo o píêmio nas datas
convencionadas.
5.3.3. O tomadoÍ também será rêsponsável pelo pagamento dê êventual prêmio adicional declrÍeote de ahe.açõss ê atualizaçôes da
apolicê.

6. Vigência:
6.1. O prazo do ugênoa da apôlrcê deverá seí igual âo prazo de vigência da obÍUaÉo gar-ântida. salvo se o objeto princrpal ou sua
legislaçâo especííica dispuser de foÍma distinta.
6.2. No caso de a proposta de seguÍo ser encaminhada poslêrioímente âo início da vigêncra da obrigaçáo garantida, o início dê
vrgência da apólice deverá estar defnido na apólice, podendo sendo anteÍioÍ à datâ de encaminhamento da proposta.
6.3 Caso a vigência da apólicê seja iníerior á vbência dâ obngaçáo garantrda. a segirradorâ aasegurará a mânutenÉo da cobeítura
enquanlo howeí r sco â se'cobêrto.
6.3. Quando êfetuadas alteraçôes de prào píêviamêntê estabelecrda; oo contrato principal ou no documenlo que servúüe base paÀ
a aceataÉo do risco pela seguradora, a vigência dâ âpolic€ acompanhará taas modilicâçõ€s, devendo a segurâdor-ê em;ta o respecüvo
endosso.
6.4. Pâía altêraçôês posteÍiorês etefuadas no contÍato principal ou no documenlo quê serviu de base para a aceitaçào tlo risco pela
segu.adora, em viÁude das quais se Íaça hecêssáriâ a modifcáçâo da vigência da apólice, êslâ podêrá âcompaáhar tais modificáções,
desde qúe solicitado e hãiâ o respeciivo aceite pela Seguradora, por mero da emi§sào dê endosso.
6.5. A manutenção da cobertura durante o prazo d€ vigênciâ da obrigação garantilâ somente pod€rá seÍ ahteÍrompida pelo lomadoí se
comprovâdâ á êxtinção do risco ou substituição da apólice por outra gâÉntia âceita pelo sêgurado. O segurado poderá se opor à
manutehção dâ cobertuaa mediahte êxpressa manifestação à seguradora.
6.6. Caso serê necessádo mânler a cobêrtuE dâ obrigação garantida por perÍodo supgior ao proêstabelêcido na viÍrência da apolice.
esla devera ser rênovada antes d€ seu lÉrmino.
6.6.1. Com antecedêncja mínima dê 90 (novêôta) diâs âo téÍmino de vigência da apólice. a seguradora comunicaÍá ao segurado e ao
lomador a respeito, para adoç.ão dâs providênoas necessánas à renovaÉo da apolicÉ. quando for o caso.
6.6.2. Se atingidos 30 (tnnta) dias préüos ao fim da ügência da apólice sem que a seguíadoía tênha recêbido inÍoImações das partes
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a respeilo da manutenÉo da cobertwa. assegurará â manutehÉo da coberlura rnediante a aenovaÉo compulsóriâ dâ ga
peÍiodo adicional de um ano, câbêndo âo tomador o pagamento do píêmio respêctúo.

7. Expectatva. ComunicaÉo e Carac{eÍizaÉo do Sinistro:
7.1. A Expectativa, ComunicaÉo e Caracterização do Sinistrô serão especiric€das para cada modalidade nas Condiçõês Espsciais,
quando couberem.
7.2. A Expectalrva de sinistÍo é definida por um fato ou ato que indique a possibilidâde de caracterização de sinislro e o início dâ
rêalização dê hâmitss e/ou veíficação ds crité.ios paÍa compÍovaçáo da inadimplância do tomador-
7.3 O sinistro estará caraclsrizado quando comprovadê a inadimplência do tomado. em relaçáo à obrigação garantida.
7,4. A comunicação do sinistro deverá ser êncaminhada à seguradora, logo apôs o conhecimeôto de sua caracterização. de acodo
com os critêrios e conlendo os doc.lmentos .Caíinidos nas condiçõ€s contratuais do seguro, para que seja iniciado o processo de
regulaçáo pela seguradoÍa.
7. 5. Uma vez caÍaclerizado, considera-se como data do sinistro aquela relativa à inadimplência do tomador-
7.6. A seguradora descreveÉ nas Condiçóes Espàciais os dooJmentos que deverâo ser âp.esentados para a eÍetúação da
Comunicaçáo de Sinistro.
7.6-1. Com base em dúvida fundâda e iustifiével, a s€guradora poderá solicitar documêntaçáo e/ou iníormação compleÍnenlar.
7.7. Ocorrido o sinislro durante a vrgência da apolice, sua caraclerização e comunicação poderáo ocorrer íora desto yigência, nã9
caÍacterizando fato que iustifiquê a nêgãtiva do sinistro, dêsdê que respeitados os prazos prescricionais aplicados;ü conkalo dt
seguro.
7.8. Caso a seguradora conclua pela não caraclerizaçãô do shislÍo, comuhicêrá ÍoÍmalmenle ao seguÉdo, por escnto, sul negativa de
indehizaçáo. apresehtahdo, coniunlamente, as razões que embasaram sua condusáo, de íorma detalhada.

8. lndenização:
8.1. Caracterizado o sinistrc, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apolice- alé o valor da garanlia. segundo uma das formas
abaixo, clnÍorme Íor acordado entre as partes:
l- realizando. por meio de terceiros, a obrigEção garantida, de foíma a lhe dâr continuidade. sob a sua integral íesponsabilidade, nos
nlêsmos termos ê condições estabelêcidos no objeto pÍincipal ou coníorme acordado ênhê sêgurâdo e seguiãdoía; ey'ou

ll - indênizando, mediante pagamênto em dinhoiro, os preiuízos, muhas ê,/ou demais vãlores cáusados pêla inadimplêncie do tomador.
coberlos pela apólice. em deconência da okigaçâo garantida.
B.1.1. Na hiÉtese do inciso ldo caput, a esc-olha da pessoa, íísicâ ou jurídica, para dar continuidade ê conduir a obrigação garanlida
ocoíerá medianle acoÍdo enlre segurado e seguíadora, íespeitados os teÍmos do objeio principal ou de sua legislaçáo específica.
8.2. Do prazo para o cumpnmento da obíigaÉo'
8.2.1. O pagamenlo da indenização ou o início dâ rêalizaçáo do objoto pÍincipal deverá ocorrer denlro do prazo máximo de 30 (trinta)
diâs. contados da dâta de recêbim€nto do último documênto solicitado duíante o píocesso de regulação do sinislro.
8.2.2. Nâ hipótese de solicitação dê documentos de que tÍata o it€im 7.2.1., o prâzo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a pârtir do diâ útil subsequentê àquelê êm q!ê ícrem completamente atendidas as exigências,
8.2-3- tlo câso dê dêcisão iudiclal ou dêcisão ârbikâ|, quê suspênda os efeilos de reclamaÉo da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contãgem a partir do primeiro dia útil subsêquêniê e ÍeyogaÉo da decisâo.
8.3. Nos câsos em quê haja vinculaÉo da apôlice a um contrâto principal, todos os saldos de créditos do toÍnâdor no contrato pdncipâl
sêráo utilizâdos na ârnortização do prpiuízo e/ou da multa objeto da reclamaÉo do §nistro, sem prejuízo do gigâmênto dÍr
indênizaçãô no prâzo dêvido.
8.3-1. Caso o pagamênto da indenização já túêÍ ocorJido quando da conclusáo da aporaçáo dos saldo6 de cÍédilos dô tomador no
conhato píincipal, o segurado obrigs-se a devolver à sêguradora qualquer €xcêsso'que lhe tênha sido pago.

9. AtualizaÉo de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigaçóês pecuniá.iâs da seguradora, inclusive da indenizaçáo nos termos da Cláusula 8 dâstâs
Condições Gerais, dentro do pÍazo para pagEmento da íespêcliva obngação, acanetará Em:
a) atuêlizaçâo monelária, a parli. da dala de exigibitdade da obíigaÉo. sendo, no caso de indenizaÉo, a data d€ câraclenzagào do
srnisüoi e
b) incidência de luÍos moratôrios calcllados hro rata lempois", @ntados a paítir.do primeiÍo dia posteíior ao têímino do píazo fixado.
9.2. O indice utilizâdo para âtualizaOào monetáÍia seÍá o IPCÁJIBGE - índice de Pre@s ao Consumidor Amplo da FuodaÉo lnslitulo
BÍasilerro de GeograÍa e Estatisüca - ou indice quê vieÍ a substituí-lo, sehdo calculado com basê na vâriação posiúva apurada entÍe o
último indice publicado antes da data da ob.igaçào de pagamento e aquele publicádo imediatamente ânteÍior à data de sua efetiva
lrquidação.
9.3. Os juros morâtórios, conlados a paítir do primeiro dia posteíior ao término do píazo fixâdo para pagamento da obígaçá), serão
equivalentes à taxâ que estiveí em vigor para a mora do pagamento de impostos devados à Fazgnda Nacional.
9.4. O pagâmento de vâlores relâtivos à atlÉ,liz.açáo monetária ê juros de moÉ será feito indêpendente de qualquer interpêlação
judicial ou eírajudicial. de uma só vez. junlâmentê com os demais valores devidos no contrato.

10. SutRogação:
10.1. AB,,s o pagamehto da indênização ou lniciado o cumpÍimonio das obrigdes inâdimpladas pelo tomador, a seguradorzr
sub-rogar-se-á nos direitos ê privilégios do segurado contra o lomâdor, ou conLâ terceiros cujos atos ou fatos tenham dãdo câusa ao
srnisüo. . t I
10.2. É ineficâz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, êm prejuÍzo do segurador. os dirEilos a quê se reíêretlts item.
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1 1. Riscos Excluidos e Perda de Direito do Segurado:
11.1. Sem prejuizo de outras situaçôês devidamênte descritas na lei ou nas condiçôes contíatuais do seguro, considera-se risco
excluÍdo:
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| - a nadimplência de obrigaÉes garahtidas decorrenle de atos ou fatos de responsâbilidâde do sêgurado que tenham contribu
íofma determinante para a ocorrência do sinistro ou:
ll - a inadimplência de obígagões do obieto principal quê nâo sejam de íêsponsabilidade do tomadori
11.2. Atos exclusivos do tomador, da segurâdora ou de ambos náo poderão gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

14. Extinção da Apolice:
14.1. A garantia expressa pú este seguÍo eíinguir-se-á na oconênda de um dos seguintes eventos, o que o@fter primerro. sem
pÍeiuízo do ptazo paÍa reclamação do sinistro coníorme item 7.7. destas Condiçôes Gerais:
| - quando a obrigaçáo garantida for definitivamente coÍrcluída mediante maniÍestação expressa do segurado neste sentido;
ll - quando o segurado e a seguradoÉ expressaÍnente o a@ídarem;
lll - quando o pagamenlo da indenização ao segurado ou beneficiário aüngir o valor da garantiê;
lV - quando o objeto princ.ipal for extinto: c{,
V - quando do término de vigênciã da apóliêe.

15. RescÉáo Contratual.
,|5.1, No caso de Íescisâo total ou paÍcid do clot'ato, a quahuer tempo, por iniciaüva do segurado oo da sêguradora e @m a
concordância íecíprqca, deverâo ser observadas as seguintes disposiçôes:
'15.1.1- Na hiÉtese de rescisão a pedido da sociedade seguradoÉ, esta Íeterá do pêmio recebido, além dos emdúmên16, a parle
proporcbnal ao lempo decorido.
'15.1.2. Na hiÉtese dê rescisão a pêdido do sêguÍado. a sociedadê sêgt,Édora rêterá, no mâiÍno, além dos emolurnenlos, o pÍêmio
calculado W ata tempor:s", até a dâta da Íescisáo contralual. t I

;
16. Controvérsiâs
16.1. As conüovérsias suÍgidas na aplicação deshs Condiçoes Cootratuais poderáô ser Íesolüdas:
| - por arbitragem; ou
ll- por medida de cãráter iudicial.
16.2. No câso de âôilragern. devorá constaÍ, na aÉíicê, a cláusula co{r1pÍomissóÍia dê aóitragem, que devêrá ser iâculiâtivamede
aderida pelo segurado por meio de anuôncia exprêssâ.
16.2.1. Ao concordaÍ com a adicação desta cláusula. o sêguÍado estará sê compÍoÍyrêtêndo a rêsolvêr todos os seus lilígios com a
sociedade sêguÍadora poÍ meio de Juizo Arbitral, cujas sêntençBs têm o mesmo êÍêito que as sêntençás p.oferftlas pelo Poder
Judiciário.
16.2.2. A dáusula de aÍbitrâgem e regida pêla Leino 9307, dê 23 de sêtembÍo de 1996.

17. Prescrição: Os prâzos prescricionais são aqueles detêrminados pêlâ lei.

'18. Foro: As questóes judiciais enLe seguradoía ê seguÍado seráo píocessadâs no foro do domicilio deste

19. Disposiçóes Finais
19.1. A aceilaçáo do seguro esiaíá suiêila à análise do íisco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs dâs datas paía tal lim n€les indicadas.
19.3 O ostabelecimênto de fÍanquia§, pa.ticipaÉês obÍigatóÍias do segurado e/ou pÍazo de carência será pemitido mediante expressã
anuência do seguÍado e consignado nas condiçi)ês da apôlicê.
19.4. O regisko deste plano na Susep não implica, por paÍte da Aulaíquiâ. incentivo ou Íecomêndação à sua comercializdçáo.
19.5. Após sete dias úteis da emissão destê documonto, poderá s€r verificado se a apólice ou endosso Íoi conebmenêrêgistEdo rp
srte dâ Susêp - www.susep.gov.bÍ. ';
19.6. A situação cadastral do conator d€ seguÍos pode ser consultada no sitâ www.susop.gov.bÍ, por m6io do númeÍo de sâ.r rêgistR)
nâ Susêp. nome coTrpleto. CNPJ oo CPF.
19.7. Este seguro é contratado a pnmeiÍo risco absoluto. nâo se aplicando em qualqueÍ hipótese, a cláusula de íateio.
19.8. Considera-se como ámbito geográfico das modalidades coÍtratadas todo o têrÍitóÍio nacional. sâlvo disposiçáo em contrário na§
Condiçõês Especiais e/ou Pârticulares da Apólice.
19.9. Os evêntuais encaÍgos de tÍaduçáo reÍerentes ao reembolso de despGsas ofufuadas no exterior ficarão totalmente a caÍgo da
Sociêdadê Segumdorâ-
19.10. PaÍa ausência de dúüdâs esla apolicê garante a cobeíturâ de projuizos diÍelqs cáusados ao s€gurado d€co.rentes de culpa ou
dolo do Tomâdor durante a execuçâo do conlrato e dosde que nào conte bom a comprovada participaçáo do Sêgurado, seus
Íespectivossócios/acionistas. repaêsentantes.tifularêsoufuncionáaios. .
19.11. Essa âÉlice contêmpla a cohdiçáo de imprescntibilidade, inâlienabilidade e irrevôgabilidade, isto é, esta Apólice não pode sê
destinar a outro fim que não o especificado no seu objeto; a nomeação d€ tercêiro bêhêficiário dâ gârahtia depgnd€ da âutorizaçáo do
Segurado ou seu repÍesentante e dê âprovação dâ Sêguiâdora mediantê verificâção do vínculo jurldico-contrafual apto a iustificâr tâl
medrda.
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12. Conclrrência dê Garantias: No caso ae existirem duas ou mais fomas de garantia distintas, cobrindo caAa umaltas o oOjelà
desle seguÍo, em benefício do mêsmo segurado ou bgnêficiáÍio, a seguradoía responderá, d9 forma proporcional ao ai+, âssumido,
com os dêmais participantes. aelalivamonte ao preiuizo comum.

13. ConcorÍência de Aplilices: E vedada I utilizaç5o de mais dê um Seguro Garanlia na mesma modalidade para cobnr o objeto deste
confato. safuo no caso de âpólices comdemenlaÍgs.
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